
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Voto  SIM ao Requerimento de Urgência n.º
3015/2024.

Excelentíssimo Presidente da Câmara dos Deputados,

Nos termos do artigo 182, parágrafo único, do Regimento Interno, apresento

a  seguinte  declaração  de  voto  favorável  ao  Requerimento  de  Urgência  n.º

3015/2024, que solicita urgência para a tramitação do Projeto de Lei n.º 397/2024,

que  autoriza  a  prorrogação  do  pagamento  de  financiamentos  relacionados  a

operações de crédito rural  em Municípios ou no Distrito Federal quando houver

sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência, em virtude de

seca, estiagem extremas ou excessos hídricos.

RAZÕES DO VOTO

O Projeto de Lei n.º 397/2024 apresenta uma medida essencial para garantir

a  sobrevivência e continuidade das atividades dos produtores rurais  que foram

gravemente  afetados  por  situações  climáticas  adversas,  como  seca  extrema,

estiagem ou excesso de chuvas,  nos anos de 2022,  2023 e 2024.  A proposta

autoriza a prorrogação, por até quatro anos, do pagamento das dívidas de crédito

rural desses produtores, desde que os municípios ou o Distrito Federal tenham

declarado estado de calamidade ou emergência, comprovado por ato oficial.

Esta medida é crucial para proporcionar alívio financeiro aos produtores que

enfrentaram perdas significativas em suas atividades devido a eventos climáticos

extremos. A flexibilização do pagamento das dívidas de crédito rural permitirá que
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esses produtores tenham o tempo necessário para se recuperar, reestruturar suas

operações e continuar contribuindo para a produção agrícola e o abastecimento do

país.

A proposta segue precedentes importantes, como a flexibilização concedida

durante a pandemia de COVID-19, onde medidas similares ajudaram a preservar

setores vitais da economia em momentos de crise. A aprovação deste projeto é,

portanto, uma resposta necessária e responsável às dificuldades enfrentadas pelos

produtores rurais em momentos de extrema adversidade climática.

Ante o exposto, declaro meu voto favorável ao Requerimento de Urgência

n.º 3015/2024, reafirmando meu compromisso com o apoio ao setor agropecuário e

à segurança alimentar do Brasil.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AMOM MANDEL
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